
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTAOO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cêp. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Monte Azul Paulista/SP, 21 de janeiro de 2.026,

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei de AbeÉura de CÉdito Adicional
Especial,

Excelentíssimo Senhor,
PÍesadênte da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

Por se tratar a matéria de relevante interesse público,
solicitamos que seja marcada sessão extraordinária para apreciação em
caráter de regime de urgência.

Colocando-nos à inteira disposição de Vossa Excelência para
eventuais esctarecimentos que se fizerem necessários, rênovo os votos de
elevada estima e distintas considerações e na oportunidade, despeço-me.

Cordialmente,

MA U o
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista/SP

Excelentíssimo Senhor,
WILSON RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal Monte Azul Paulista/SP'
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Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz-me vir à
presença de Vossa Excelência e Nobres Pares, para fins de encaminhar a esta
respeitosa Casa de Leis o PÍojeto de Lêi anexo, acompanhado das respectivas
Justificativas, o qual tem por finalidade dispor sobre a "abertura de CÍédito
Adicional Especial, pÍoveniêntês de excesso de arrecadação e por anulação
parcial ou total de dotações orçamentárias no orçamênto-programa do
exercício de 2,026, e dá outras providênciasi para abeÍtura do devido
pro€esso lêgaslativo peÉinente.

Para tanto, Nobres Edis, nos têrmos da Lei Orgânica do
Município de Monte Azul Paulista/SP e do Regimento Interno dessa r. Casa,
encaminha-se a presente propositura para análise e deliberação de Vossas
Excelências.

Ofício no O27l2.026.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Preça Rio Brenco, 86 - CentÍo - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Projeto de Lei no 1644, de 21 de ianeiro de 2.026

Dispõe sobre a abeÍtura de Crálito Adicional
Especial, provenientes de ex@ss<, de
arreadafio e por anulação parcial ou total
de dotafrs otçamentárias, no oÍsamento-
programa do exercício de 2,O26, e dá outras
providências.

MARDQUEU SILUO FRANÇA, Prefeito do Município de Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçôes Iegais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele PROMULGA e
SANCIONA a seguinte Lei:

AÉ. 10. O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica
autorizado a abrir no orçamento-pÍograma do exercício de 2.026, Crárito
Adicional Especial, no montante de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil
reais). com inclusão no PPA - Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de
Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei Orçmentária vigente, com a inclusão da
seguinte dotação orçamentária :

ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL

02 07 N FUNDo MUNrcrpÀL 0Ê AsslsrÊNcrA socrAl

337

08.2?14 0037 1107 0000 Gêstâo SeNiços Urbanos
4 4 90 s1 m oBRÂs E |NSIALAçóÊS
05 TRÂNSFERÉNChS E coNvÉNios ÊÊoÊRAtsv,NculÀDos
500 075 RêÍoímâ cRÀS - contrãlo 947855.2023

08 244.0037 1't07 0000
4..t 90.51 00
01
500 075

Gêstà SeNrç6 Uôânos
oBRÂS É INSTALAÇÓÊS
ÍESOURO
Reíôrmã CRAS , Conrraro 947855 2023

33rl 234 750 m
FR 0 05 81

11 250.00
FR: 0 0, 0!

AÉ, 20. A cobeÉura do Crárito Adicional Especial abêfto pelo artigo
anterior no valor R$ R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), se dará
da seguinte forma:

I - R$ 238.750,00 (duzentos e trinta e oito setecentos e cinquenta
reais): conforme disposto nos termos do inciso II, § 10 do aitigo 43 da Lei
Federal no 4.32011.964, proveniente de excesso de arrecadação de recursos
federais.

Páginu 2

II - R$ 11,250,0O (onze mil duzentos e cinquenta reais): conforme
disposto nos termos do inciso III, § 10 do artigo 43 da Lei Federal no
4.32O1L,96É., por anulaçáo parcial ou total de dota$es otçamentárias, nas
seguintes rubri@s orçamentárias:



PREFETTURA pO MUNTCíPtO DF MONTE AZUL pAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praçâ Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Pauliste/SP

Anulação

02 07 OO iUNOO MUNICIPÂL DE ÂSSISTÊNCIA SOCIAL

188 03.122 0030 2066.0000 Gêstão Fundo de AssistêncÉ Social
3 3,90 39 OO OUTROS SERVIÇOS DE TEFCEIROS. PÊSSOA JURIDICÂ
01 IESOURO
510 0m ÂsstsTÊNctA soctÀL-GERÁL

,11 250.00
FR Grupo: 0 01 m

Art. 30, Ficam atualizados os anexos II e III no Plano Plurianual de
2,02612.029 e os anexos v e vI na Lêi de Daretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2.026 ÍefeÍentes ao Programa de que trata a presente Lei,
podendo ser suplementado se necessário.

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista/SP, 21 de janeiro de 2.026.

M
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista/SP

Página 3
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PREFEITURA DO MUNICíPIO OE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

lustificativa de Aoresentação
Proieto de Lei no 1644, 21 de ianeiro de 2.025.

Daspõe sobre a abertura de Crálito Adicional
Especial, provenientes de excesso de
arrecadação e por anulação paÍcial ou total
de dotações orçamentárias, no orçamento-
pnograma do exercício de 2.026, e dá outras
providências.

Ex ce I e n tíss i m o,* n h o r,
Presidente da âmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

rl ustríssi mos Sen h o rcs,
Veteadores desta Cae Legislativa,

Tenho a honra de submeter, por intermédio de Vossa

Excelência, à apreciação dessa Egrá3ia Câmara do Município de Montê Azul
Paulista/SP, o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre abeÉura de crálito
adicional Esp€cial no Orçamento - Programa do exercício financêiro de 2.026,
em cumprimento ao disposto no aÉigo L65 e 167, parágrafo 1o da

constituição Federal, aÉigo 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei

Complementar Federal no 101, de 4 de maio de 2.000) e Lei Federal no

4.3201L.964.

O presente Proieto de Lei abre no OÍçamento - Programa do

exercício financeiro de 2,026 um Cráíito Adicional Especial no valor R$ R$

25O.OOO,OO (duzentos e cinquenta mil reais). A reforma estrutural do CRAS de

Monte Azul Pautista é essencial PaÍa garantir segurança, acessibilidade e
salubridade, em conformidade com as normas vigentes. A intervenção
otimizará os ambientes internos, assegurando privacidade nos atendimentos
e melhores condiÇões de trabalho para as equap€s' Trata-se de um

investimento estrat{1ico que foÉalece a Proteção social básica, qualifica a
oferta de seruiços e reafirma o compromisso do município com a garantia de

dirêitos da comunidade.

Sendo R$ 238.75O,OO (duzentos e trinta ê oito setecêntos e

cinquenta reais) de Recursos do Governo Federa! e R$ 11.250,OO (onze mil
duzentos e cinquenta reais) de contraPaftida oom recursos proprios.

Solicitamos a aprovação do proieto em sessão extraordinária
em caráter de regime de urgência, para que possamos realizar os

procedimentos de licitação.

Páginu I I



PREFEITURÂ OO MUNICiPIO
ESTADO OE

p5 MONTE AZUL PAULTSTA
SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Por se tratar de despesas que não refere à cria$o, expansão
ou apeÉeiçoamento de ação governamental, fica dispensado à estimativa de
ampacto oÍçamentário-financeiro, de acordo com Artigo 16 da LRF 101 de 04
de maio de 2.000.

Conforme disposição do artigo 30 do PÍojeto de Lei a cobertura
do CÍédito Adicional Espêcial será suportado por exoesso de arrecadação e
anulação parcial de dotação, nos termos do inciso II e III, § 10 do artigo 43
da Lei Federal no 4.32O11.964.

Estâs são as justaficativas peÉinentes para apresentação do
presênte Projeto de Lei que dispõe sobre a abeÊura de Crárito Adicional
Especial, no orçamento-pnograma do exercício de 2.026.

Atenciosamente,

M U F

Prefeito do Município
Monte Azul Paulista/SP
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CÂTÍARA NTUNICIPAL DE ITíoNTE A7.UL PÂULISTA
"Palácio 8 dc Março"

llrra (icl.Jr'ão i\Íanrrcl, no '.)í) - 
(:l':P. 14730-ífí) - fr,nc: l7- fiíl-125,1

(lNI,l n" 54.1G1.167 /fixll-Í)í) = sitc: \r1r-\r'.crm,rÍ.lmírntcazul.sp.gor'.br
cmâil: sccÍctiÍia@cam;lram( )ntcazul.sp.g,rv.br

Estado dc Sio Prrulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 111 É 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO ]NTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO .íPALMIRO TORRIERI" DA
CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS ,t7 HORAS E 30 MTNUTOS DO
DIA 02 DE EREIRO 26 PARA REALIZAçÃo DA 2" (SEGUNDA) SESSÃO
EXTRÂORDIN RIA DE 2026,DA í9I LEGISLATURA, QUAT R|ENIO m2sno28.

PRIMEIRÂ E ÚNICÂ PARTE DOS TRÂBALHOS - ORDEf,I DO DIA

PROJETO DE LEI N" 1.61212026 - Dispõe sobre a abeÉura de Crédito Adiclonal Especial,
por superávit financelro apuÍirdo em balanço patrimonlal do exercício anterior, no

orçamento-programa do exercício de 2026, e dá outras providências.

PROJETO OE LEI No í64312026 - Dispõe sobrs a abertura de Crédito Adiclonal especial,
por anulação parcial ou total de dotações orçamêntárias, no orçamento-programa do
exeÍcícío de 2026 e dá outras providências.

PROJETO DE LEI N. 164412026 - Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional especial,
por anulação parcaal ou total de dotações orçamentárias, no orçamento-programa do
exercício de2026 e dá outras pÍovidências.

MONTE AZUL PAULISTA, 26 DE JANEIRO DE 2026.

ON RODRIGUES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

MONTE AZUL PAULISTA. SP.
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MONTE AZUL PAULISTA. 26 DE JANEIRO DE 2026.
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CÂMARA MT]NICIPÂL DE MONTE AZUL PÂULISTA
«Palácio 8 de Março"

Rua Cel. João Manoel, n" 90 - CEP. 14130-115 - fone: 17- 3361-1254
CNPJ n" 54.163-167 / 0001 -00 = site: wrtr§/.carnaÍarnoflteazul.sp.gov.br

email secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCAÇAO - INGLUSAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 112 E SEUS
pARÁcRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA

EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO "PALif,lRO TORFUERI" DA

CÂMARA uUXtãpll Oe IONTE AZUL PAULISTA/SP,_IAS 17 HORAS E 30 IIINUTOS DO

DtA 02 DE FEVEREIRO DE 2026 PARA REALIZAçÃO DA 2a (SEGUNDA) SESSAO

EXTRAORDINÁR|A OÉ2026, DA 19A LEGISLATURA, QUATRIENIO 202512028.

PROJETOS DE LEIINCLUIDO NA PRIMETRA E ÚNICA PARTE

PROJETOS DE LEt No 1.646 E 1.64gt2026 - DISPÔE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO

AD3C1ONAL ESPEC;AL, PROVENIENTES DE EXCESSO DE ARRECADAçÃO E POR

Àr,ruiÃçÀo pARctAL óu roral DE DoTAço_ES oRÇAMENTÁRIAs, No oRçAtENTo-
PRoGúMA DO EXERCiCIO DE 2026 E DÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS.

DOS TRABALHOS - ORDEM DO DIA

MONTE AZUL PAULISTA, 29 DE JANEIRO DE 2026.

WILSON Assinado de forma disital
Por WILSON

ROD RIG U ES:059 RoDRTGUES:0se02ess866

029s5866

WILSON RODRIGUES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

MONTE AZUL PAULISTA - SP.

Dados: 2026.01.29
1 1:21:59 -03'00'
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAUIISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. ,oão Manoel, n", 90 - CEP. 14.730-000 - fone /faxt oW-17- 3361,1254
Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul,sp.gov.br

PARECER JURIDICO n.r OO5/2026

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assuntoi Projetos de Lei, ambos do mês de janeiro, que "Dispõe
sobre abeÉura de Crédito Especial no Orçamento de 2O26, e
dá outras providências,"

1. Relatório:

Trata-se da legalidade dos Projetos de Lei acima mencionados
onde o Executivo Municipal requer autorização para a suplementação
de créditos para o exercício de 2026.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de lei em epígrafe
autoriza o Executivo Municipal a abrir no orçamento-programa do

exercício de 2021, Crédito Especial com inclusão no PPA - Plano

Plurianual 2OL8/202t, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021 e
Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação
orçamentária, como descrevo abaixo

Projetos de Lei de janeiro de 2.026, onde fica autorizado a

abrir no orça mento-prog ra ma do exercício de 2026, Crédito Especial
nos valores previsto em cada projeto, com inclusão no PPA - Plano

Plurianual 2026/2029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2026 e
Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação
orçamentária.

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefuitura Municipal no

ano de 2026.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel, foâo Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-OOO - fone /Íax OXrl-[7- 336,..1254
Site; www.camaramonteazul.sp,gov.br

Email: iuridico@camarâmonteazul.sp.gov.br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoría exigem
um crédito adicional, que onera o pgÍlgEtllê!_G,néIig]g concedido
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § 80, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito)r são previstos nos
artigos 40 a 46 da Lei no 4.320/L964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serâo de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Mu nicipal.

A abertura dos crédltos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponÍveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:

Hffi

AÊigo - 12, Cabe à Câmara
com sanção do Prefeito, dispor
matérias de competência do
especialmente sobre:

Municipal,
sobre as
Município,
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I - tributos municipais, arrecadação e
aplicação de suas rendasl

II - plano plurianual,
orçamentárias e orçamento
administração local, autorização
de créditos;

diretrizes
anual da

de abertura

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
artigo 167, III, da Constituição Federal, Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da
1O1/2OOO - Lei de Responsabilidade Fiscal.



CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
Estado de §ão Paulo - Brasil

Rua Cel. loão Manoel, n", 90 - CEP. 14.?lo-Ooo - Íone/fax; 0xx-17- 3361.1254
Site: \'r rw.camaramonteazul.sD.gov.br

Email: iuridico@cemarâmonteazul.sp.gov.br

3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria lurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE ,I,RÍDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta,

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento, Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa,

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das
Comissões e PIenário desta Casa Legislativa.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/SP 276,L54
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Monte Azul Paulista, 01 de fevereiro de 2026.



CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. Í4.730-000 - fonefax: oXX-17- 3361.'Í254

Site: www.camaramonteazul.so.oov.br
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para veriÍicar as assinaturas, clique no link:
https://monteazulpaulista.siscam.com . br/documentos/autenticar?chave=XM7H3PD02825E
M6D, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e

ffi
utilize o código abaixo para veriÍicar se este documento é válido:

Código para verificação: XM7H3PD0-2825-EM6D

tlrHilrillililfl ltfllflixt]ililIflililultililffi iltu

Gâraaa

z
oJooo
f-oto
u.lFz
TU

=
E

ô
oo

=

Pz
L!

looo

A.Blnado 0l/0212026, à3 12:0qí

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, I de fevereiro de 2026
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Email : secretari
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Monte Azul Paulista, 02 de fêvereiro de 2026
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ReÍerênte: PÍojeto de Lêi No 164.4,12026 - Dispóê sobre a abertura de Credito Adicional espêcial, por anulaÉo paÍcjal ou
total de dotações orÇâmentárias, no orçamênto-programa do exercÍcio de 2026 e dá outras providências.

Estas Comissôes Permanentes de ConstituiÉo, Justiçe e RedaÇão; Polítics UÍbana, Mêio Ambiente, ServiÇos públicos e
Atividades Privadas, Finanças e Orçamento e EducaÉo, Saúde e Assistência,social após procederem ao cuidadoso
exame no Projeto de Lei No 1644/2026 - DaspÕe sobre a abertura de Crédito Adicional especial, por anulaÇão parcial ou
total de dotaçÕes orçamentánas, no orç€mênto-programa do exercício de 2026 e dá outras providências, decidiram emitir
PARECER FAVORAVEL, ammpanhándo o parecer exarado p€lo Procurador Juridico desla Casa de Lêis, e por êstar
Íevestido das formalidades legaiE, espêrando receber o epoio dos demais peres desta Càmara Municipal.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-115 - Fone: 17 336'l-1254
NPJ: 54.163.í67i000í-00 - www camaramonteazul.sp.qov.br

AUTOGRAFO 209812026

Dispõe sobre a abertura de Grédito Adicional Especial, provenientes de excesso de
arrecadação e por anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, no orçamento-
programa do exercício de 2.026, e dá outras providêncías'

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, aprovaram o
seguinte Projeto de Lei:

Artiqo'lo - O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica autorizado a abrir
no orçanrent,o-programa do exercício de 2.026, Crédito Adicional Especial, no montante de R$

250.OOO,OO (duzentos e cinquenta mil reais) com inclusão no PPA - Plano Plurianual

2.026t2.O29, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a
inclusão da seguinte dotação orçamentária:

ABE RADE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

02 07 oo FUNDo MUNrctpAf DE AsstsrÊNctA soctÀl

238.750.00
FR.: 0 05 81

336

337

08.244.m37 1107 0000 G.stão SeÍvços UÍbanos
4 4 90 51 oo oBRAS E lNsrArAÇÔES
05 ÍRANSFERÊNCIÀS E coNvÊNlos FEDERAlsvlNcut-ADos
500 075 Reíoíma CRAS - Contreto 947855 2023

08 24.a.m37.1107.00(»
4.4.90.51 .00
01
500 075

Gê§ito Sêvços Uíbêno§
oBRAs E II.I§TÂTAÇÕES
TESOURO
RêÍaÍm CRAS - Mo S47855.2023

Artiqo 20 - A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo artigo anterior no valor R$

2S0.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), se dará da seguinte forma:

| - R$ 238.750,00 (duzentos ê trinta ê oito setecentos e cinquenta rcais): conforme disposto

nos termos do inciso ll, § '1" do artigo 43 da Lei Federal no 4.320/1.9M, proveniente de excesso de

arrecadação de recursos federais.

ll - Rg íí.250,00 (onze mit duzentos e cinquenta reais): conforme disposto nos termos do inciso

lll, s ío do artigo43 da Lei Federal no 4.32011 .964,por anulação parcial ou total de dotações

orçame ntáia s, nas seguintes rubricas orçamentárias:

( tN-

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.644, de 21 dejaneiro de2O26.

1125000
FR 0 01 00



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio I de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-1 1 5 - Fone: 17 3361-'1254
CNPJ: 54.163.167/0001-00 - www. camaramonteazul.sp. qov. br

02 07 oo FUNDo MuNtctpAL oE 
^sslsrÊNcn 

soclAL

MOISÉS A
10 Sec

IO TEIXEIRA
rio

01r.122.00302066 0000 G€stão Fuftb de As§§énqa Socaal

3.3 so.3g.m ourRos sERvtÇos D€ ÍERcEIRos - PEssoA JuRlorc^
01 TESOURO
sro ooo AssÉTÊNcA soc!ÀL-cER L

-11.250,00
F.R GÍupo: 0 fi m

LUCAS PIN RIBEIRO DE CASTRO
2o Secretário

Artiqo 30 - Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de 2.O2612.O29 e os

anexos V e VI na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2.026 referentes ao

Programa de quê trata a presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

Artiqo 40 - ESta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

',rláo/;l"r*cuEs
Presidente

Anulaçâo:

Monte Azul Paulista, 03 de fevereiro de 2026.

'l*.,^^*, ÍIp lLI"',e"^-'
LUCIANA AP.KUBICA

Vice - Prçidente

,//,?



DISPóE SOBRE: Ab€rtura de cédito Adicional

etÉ-*IJãiãiãntes de exccsso de arrecadação e por

"n[f"-ãá'p"ti'l 
ou total de dotaçóP 9r^tsmentáriat-no

orçamlnto-programa do exercício de 2'O26' e da outras

Providências'

MARDoUEU sILvIo FRANCA' Prefeito dt ly-i-l1!i9
de Monte Azul Paulista, estaao a" Sao Paulo' no uso de suas atribu'çoes

legais,

FAZ SABER' que a Câmara Municipal de Mont€ Azul

pautista-sp., ApRovou "ããffiúu 
e PROMULGA a seguinte Lei:

PREFE ITURA DO MUN tcíPto DEMO NTE AZUL PAULISTA
ESTADo or sÃo PAULO

Praça Rio Branco. n.'86 - CEP t4'730-OOO

02 07 @ FUNooMUNlclP^L oEAsslsÍÊNclÁ socl^!
23a 750-m

FR O 05 Al

Art. 10. o Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica

autorizado a abrir no orç"tlntã-programa do exercício de 2'o26' Crédito

Adicionat Especiat, no .ãnúilã i" ít zso.ooo,oo (duzentos 9 9i11ue1ta
mil reais). com inclusão;; PP; - plano Plurianual i'ozolz'ozg' LDo - Lei

de Diretrizes orçamenÉrias 2'026 e Lei orçamentária vigente' com a

imriâíJi r"suinte dotação orçamentária:

336

337
ru.,' s.w!ço6 urb*rc.
ôaR s É txsr laÇó€s

ffi3nes - co.n,eo erloss mzs

(F.22!r.@37.1 ro7 0ü)o
4.{ g0 51.m
05
500 075

c..ltó Sb.v*c (,íbôn(.

ffi .:ll"rH$à*ÊNros FEDERAevrNcut^Dos
Cdo.ír! cR s _ coíÚ-ro 9'7E55 2023

08.241.m37.1107 omo
44 S51@
0'l
Ín 075

,r r 250.@
FR O 01 00

AÊ, 20. A cobertura do crédito Adicional Especial abeÊo pelo aÊigo

anterior no vator Rr R$ 25ó;oóô,0o (duzentos e cinquenta mil reais), se

dará da seguinte forma:

I - R$ 238'75O,OO (duzentos e trinta e oito setêcentos e

cinouenta reais): conforme dispàsto nos termos do inciso tI' § 10 do aÊigo

43 àa Lei Federal n" +.-"-""íãã, 
-piàveniente de excesso de arrecadação

de recursos federais.

LEI No.2.812, de O3 de Fevereiro de 2O26'



RA M NI ípr DEM NTE AZ LP LI TA
ESTADO DE S O PAULO

II - R$ 11.250,00 (onze mil duzentos e cinquenta reais):
conforme disposto nos termos do ancaso III, § 10 do artigo 43 da Lei
Federal no 4.32O1L.964, por anulação parcial ou total de dotações
orçamenÉrias, nas seguintes rubricas orçamentárias:

Anulação

FuNoo MUNlctPÂL oE asstsrÊNctA soctÀt02 07 00

l5E

MARDQUEU SILVIO rsinaao a. roru aretat po,

FRA NCA :e3 04280e8 ll1ffi,f,i:l'#',"
20 D.do'!i 

'02ô02 
or t6:l lí)5 {'l @

0€.122.m30.2ÍI6.00q) G.íáo Fúxro dê At i*tro, Soctal
3.3-9os9.m ourRo§ sERvlços o€ rERcElRos - PEsSoA JURiocÀ
01 IESOT'RO
510 O0o Àss§ÍÊNcÁ soclÂl GERA

MARDQUEU SILWO FRANçA
Prefeito do MunicíPio

Monte Azul Paulista-SP.

.rt ão.00
F.R Gíupo. 0 01 0o

l

Praça Rio Branco. n." tl6 - CEP 14.730-000

Art. 30. Ficam atualizados os anexos U e UI no Plano Plurianual de
2.O26t2.O29 e os anexos V e W na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presentê Lei,
podendo ser suplementado se necessário.

Art.40. Esta Lei entrará em vigor nâ data de sua publicação, revogadas as

disposiçôes em contrário.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, O3 de Fevereiro de 2026'
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URA DO MUNIC ipto oEMO A.zU LP ULISTA
ESTADO DE SÀO PAI'LO

Praça Rio Branco. n " ti6 - CEP l4'73O-OOO

LEI No.2.812, de O3 de Fevereiro de 2026'
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DISPõE SOBRE: Ab€Éura de. crédito Adicionôl

Esptci--"|, pt'"ti"'tes de excesso de aÍÍecadação e PoÍ

anutaúá'parcial ou totâl de dotàções o'çamenÉ1ast no

otç,ttãntá-p'"9t"ma do erercício de 2026' e dá outÊs

Providências'

MARDOUEU SILVIO FRANCA' Prefeito do Í'lunicípio

de Montê Azul Paulista, estaã-EGãTãuto' no 
'so 

de suas atÍibuições

legais,

FAZ SABER' que a Câmara I'tunicipal de l{onte Azul

Paulista-sP., feBgVzu " 
eÉffiúU e PRoMULGA a sêsÜ'nte Lêi:

Art.lo.oPoderExecutivodoMunicípiodeMonte.AalPaulistafica
autorizado a abrir no o,ç"t"ntã-ptgrama do 

-exercício 
de 2'O26' Credib

Adicional Espêcial, no monta]ilã áe {$ zso'ooo'oo -(-d-l*nto" 
ê cinquenta

mil reais). com inclusão no-pÉi--pri'io Plurianual i'oz6lz'ozg' LDo - Lei

i.' i»iãiíiÃ orçamentárias 2'026 e Lei orçamentária visente' com a

i"ibá. ái ."suiíte dotação orçamentária;

ABERTURA DE CRÉDTÍO ADICIOIIAL ESPECTAL

02 07 00

3aô

Fu{r) mr\úc/P^! o€ A§sagÍÊxcl soclâl

!6144.00í, , ro, O(m G.dr. SFÍ6 uhr.É

'rúsr o ffitt §H:ã'"r*os rEo€^^rsvrÀ.u. oG
fi ort ii-'* cPls _ cdú- s'À55 ã'3

a

3
F

I
3

ÉI
I

a

ô

ç

I
I

A]t.20.AcoberturadoCréditoAdicionalEspecialabertopeloartigo
anterior no valor R$ R$ 25à:;óã'oô tJuzentos e cinquênta mil rcais)' se

I ' R$ 238'75o,oo (duzentos e trinta- e- oito s€tecentoc e

.induentâ reais): conrorm" ãtÀ;;;;; ttt-.ot 
-d9 iij': rr' § 10 do artigo

;; Hffi ;il; r 1;' o-.â ió l'i'íãã, 
-p'o"i" ient' d e excêsso de a rrecadaÉo

de recursos federais'

337

Loni.Ípio de I'lonte Arul Paulista _ SP

Diáíio oficiât asçinado dtgira|m€ntê (onÍoímê tap nr 2.200-2, a" zoor, 
" 

ui u.oo:, de 2020, gàíantindo âúêÍtkidadê, Yàí.dê Êídka ! intêgri'adc_



G* or^o o",a,* - rur{rcrpro D€ lloírrÉ lzu! paultsr (trhffilrâ, 05 d' ttt'"d'! d! 2026 AD l l E(l<ac à. lTrl I Pági.. , d. rl

FEITURA
ESTADO DI] S o Pl\t-lLO

Praça Rio Branco. n." 8ó - CEP 14.73O-{»O

II - R$ 11.250,00 (onze mil duzentos e cinquênta rêâis):
conforme disposto nos teÍmos do inciso III, § lo do aÊigo 43 da Lei
Federal no 4.320 11.964, por anulação paÍciel ou total de dotações
orçamentáÍiâs, nas seguintes rubricas orçamentárias:

02 07 oo FuNoo MUNrcrPAr DE assrsÉNcr^ soct^L

-r r 2á0.@
FR G.!F O 01 00

lla ol t22 @n2üG.m G.d!o Ftlxlo Ó À$.íAtoâ Soct l

!.3.o Ig, oJrEo§ sERvlÇos o€ TlRcErRo6 PEsso^ Juiiorl
01 rEsouRo
510 m Às§rsfÊr,Ensocl l-GERÂr

=(,

à
à
E

3

z

5

o

oz

9
E
E
.õ
I

.a

.P

.t
a

É

8

Art. 30. Ficam atualizados os anexos U e UI no Plano Plurianual de
2.02612,029 e os anexos V e VI na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exêrc,cio dê 2.026 ÍefeÍêntes ao Programa de que trata a presente Lei,

podendo ser suplementado se necessário.

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na datâ de sua publicação, revogadas as

disposições em contÉrio.

Registre-sê, e
Publique-se'

Monte Azul Paulista,03 de Fevereiro de 2026'

MARDOUEU SILVIO 
^sn 

o.t í.* óe{d oô,

FRANCÂ :e3o4 280e8 :11ffi,?:I§.
20 D.d4:102ôol o' tô lr's-olÚ

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do }lunicíPio
onte Âzul Paulista-SP' *
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